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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO-BA 

CNPJ:13.655.659/0001-28 

DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2026 DE 15 DE JANEIRO DE 2026. 

 

“Retifica o Decreto Municipal nº 02/2026, na qual dispõe sobre os fe-

riados municipais”. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO, Estado da Bahia, 

no uso de uma de suas atribuições legais; 

Considerando, a cultura local religiosa e os festejos de São Sebastião na comunidade de San-

ta Helena, distrito deste município. 

 

 DECRETA: 

 

Art. 1º Fica RETIFICADO os termos do Decreto Municipal nº 02/2026 para incluir o FERI-

ADO MUNICIPAL referente ao dia de SÃO SEBASTIÃO (dia 20/01/2026 terça feira) em 

todo território municipal. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de janeiro de 2026. 
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